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DECRETO N° 1716, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.   
 

 
Declara PONTO FACULTATIVO nos dia 03 
e 05 de março de 2014. 

 
 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, FERNANDO CUNHA 
LIMA BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, e amparado pela Lei Orgânica do 
Município,  
 
       
 
 D E C R E T A: 
 
 
 
 Art. 1º - Fica determinado PONTO FACULTATIVO, nos dias 03 e 05 de 
março de 2014, nas Repartições Públicas Municipais da Prefeitura Municipal de 
Macaíba, em virtude das celebrações alusivas ao Carnaval. 
 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Macaíba/RN, 27 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

 

Fernando Cunha Lima Bezerra 

PREFEITO MUNICIPAL 
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